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ESTADO DA PARAIBA 

CONSELHO DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA E COMBATE À CORRUPÇÃO 

 

ATA DA 22ª REUNIÃO DO CONSELHO DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

E COMBATE À CORRUPÇÃO - CTPCC 

Local: Sala de reunião PGE Data: 11/10/2024 Hora: 09h30 às 11h30 

Elaborada por: Rafaella Teixeira   

Pauta: 
- Publicação dos servidores terceirizados e estagiários no Portal da Transparência; 
- Publicação dos Decretos do Poder Executivo no Portal da Transparência; 
- Rede da Transparência nos municípios; 
- Questões Administrativas: 
  -Prorrogação dos mandatos dos (as) atuais Conselheiros (as) 
  -Substituição dos (as) Suplentes (as) Conselheiros (as) 
- Agendamento da próxima reunião. 

Documentos de Referência: Decreto nº 36.303/2015 
Ato Governamental 2.527/22 
 Ato Governamental 1.471/23 

 

PARTICIPANTES 

Nome Órgão E-mail 

Letácio Guedes CGE letaciojr@cge.pb.gov.br 

Maria do Socorro 
Ramalho 

CUT - 

Christiane Mariz FOCCO cpessoa@tce.pb.gov.br 

  Carlos Davi MPPB carlos.lima@mppb.mp.br 

Émerson de Almeida OAB emerson@fernandesdecarvalho.adv.br 

Raissa Félix OGE - 

Paulo Madruga PGE paulolmsmadruga@pge.pb.gov.br 

Jacqueline Gusmão SEAD jaquelinegusmao@sead.pb.gov.br 

Waldir Porfírio SPG waldirporfirio@gmail.com 
 

AUSENTES 

Nome Órgão Nome Órgão 

Breno Wanderley CGE André Motta OGE 

Luzenira Linhares CUT Lúcio Landim PGE 

Sebastião Santos CUT Paulo Madruga PGE 

Walber Alexandre FOCCO Isabella Gondim SEAD 

Ednaldo Joaquim GABGOV Laís Dantas de Araújo SEPLAG 

Eduardo Torres MPPB Edivan Rodrigues TJPB 

Larissa Bonates OAB Carlos Antônio TJPB 
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DETALHAMENTO DA REUNIÃO 

1) O presidente Waldir Porfírio, iniciou a reunião abordando a necessidade de 
disponibilizar informações sobre estagiários no Portal da Transparência do Estado. O 
Conselheiro Letácio informou que o espaço já está disponível no Portal da Transparência, 
e contém informações disponibilizadas pela SEAD, até o momento, pois os dados de 
estagiários da SEAD se encontram na folha, o que agilizou o processo de disponibilização. 
O Conselheiro complementou que a SEAD está responsável por receber as informações 
dos demais órgãos para em breve passar também a disponibilizar no Portal.  

 

2) Foi informado que a Controladoria Geral e a Secretaria de Administração enviaram os 
OFÍCIOS CIRCULARES CONJUNTO N° 0001/2024/CGE/SEAD e 0002/2024/CGE/SEAD 
solicitando que os órgãoes encaminhassem à SEAD mensalmente, as informações 
referentes à estagiários e terceirizados.  

 

3) Referente às informações sobre Terceirizados, em atendimento a Resolução normativa 
RN-TC 04/2024, o Portal da Transparência também já dispõe de espaço para receber as 
informações, entretanto a grande dificuldade é que o Estado não dispõe de um sistema 
que receba esses dados. Atualmente as informações estão sendo disponibilizadas pelos 
órgãos através de tabela Excel que solicita os seguintes dados: Nome empregado, CPF, 
serviço prestado, data de início, data de témino, valor mensal a ser pago, mês referência, 
ano referência, jornada semanal, município onde o serviço é realizado, local, orgão 
contratante do serviço. 

 

4) Segundo o conselheiro Letácio as informações referentes aos Terceirizados são mais 
dificeis de disponibilizar, pois envolve as empresas, e o Estado hoje não dispõe de nenhum 
sistema que pudesse facilitar essa manutenção de informação por parte das empresas, o 
que torna o processo mais lento por ser manual e depender que os órgãos contatem as 
empresas, solitem os dados e depois repassem à SEAD. 

 

5) Os conselheiros acordaram que será preciso criar um sistema e também criar 
normativo que crie obrigatoriedade no envio das informações referentes aos 
Terceirizados. O presidente se prontificou em entrar em contato com a Codata para 
verificar possibilidade do sistema.  

 

6) Os conselheiros Paulo e Cristiane destacaram que as duas ações podem andar juntas: 
enquanto cria-se espaço/operacionar sistema, outra frente encaminha sugestão de 
normativo a ser enviado ao Gabinete do Governador.  

 

7) Seguindo a pauta, foi abordada a necessidade de Publicação dos Decretos estaduais em 
único espaço. O presidente pontuou que o Estado não tem local eletrônico público 
dedicado às publicações dos decretos estaduais, tendo que recorrer ao portal da 
Assembleia Legislativa. A conselheira Jacqueline informou que a Casa Civil já dispõe de 
arcabouço, com os decretos já digitalizados, faltando verificar com a Codata a 
possibilidade de operacionalizar esse material. 
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8) O Conselheiro Letácio apresentou o próximo ponto da pauta: ‘Rede LAI - Rede de 
Transparência’, propondo que o CTPCC inicie proposta semelhante com municípios 
paraibanos. Segundo Letácio muitos municipios brasileiros não regulamentaram a Lei de 
Acesso à Informação e essa certamente deve ser a realidade de alguns municípios 
paraibanos. O desafio seria apoiar os municipios na implementação, sugerindo melhoria 
nos portais de transparência municipais. Foi sugerido pelos conselheiros, que no próximo 
ano o CTPCC poderia entrar em contato com TCE para juntos levantar diagnóstico dos 
municipios que não fizeram a regulamentação da lei e sugerir pontos de melhorias. 

 

9) Finalizando a reunião o presidente consultou os conselheiros sobre a prorrogação dos 
mandatos, tendo em vista que o ato que nomeou o Conselho data de 08 de setembro de 
2022, e a vigência é até 2 anos, podendo ser prorrogado por mais dois. Entretanto a posse 
dos atuais membtos foi realizada em 18 de junho de 2023. Em face da data de posse, 
todos os membros concordaram que a prorrogação seria a partir da posse, ou seja, até 
junho de 2025. Em seguida, foram pontuadas algumas pendências ao que se refere à 
substituição de membros titulares e suplentes. É preciso que a ALPB atualize Titular e 
Suplente, o MPPB formalize indicação de Titular. A Ouvidoria já encaminhou indicação de 
suplente. Ficando no aguardo das demais formalizações, para que seja solitado ao 
Gabinete do Governador publicação de Ato com atualização. 

 

10) Por fim, a próxima reunião do grupo ficou acordada para 13 de dezembro de 2024.  

 
 

PENDÊNCIAS ANTERIORES 

Atividade Responsável Data Limite 

Não se aplica   

COMPROMISSOS 

Atividade Responsável Data Limite 

   

AGENDA DA PRÓXIMA REUNIÃO 

Assunto Data 

A definir   

Anexos 

 
 
 
 
 
 
 
 
  


